
 

 

Pregão Eletrônico 90008/2026 
 
 

 
Esclarecimentos 01 

(encaminhado por e-mail no dia 17/03/2026) 

 
 
Mensagem do(a) Licitante: 

“... 

1. Favor informar se haverá retenção legal de impostos no pagamento do prêmio da apólice, assim como informar a 
legislação pertinente e percentuais a serem aplicados. 

2. O Órgão é isento de IOF? 

3. Favor confirmar que serão permitidas as exclusões constantes das condições gerais do seguro D&O aprovado na SUSEP 
pela Seguradora 

...” 

 

Resposta aos esclarecimentos: 

 

1. Sim, haverá retenção, caso a empresa não seja optante do Simples Nacional. 

 

No que se refere à legislação, a Finep, por ser uma empresa pública federal, segue as disposições das Leis nº 9.249/95, 
nº 9.430/96, nº 10.833/2003 e nº 11.196/2005, as quais estão disciplinadas através da IN RFB nº 1.234/2012 que trata 
da retenção de tributos nos pagamentos efetuados por órgãos da Administração Pública Federal. 

 

 

2. A Finep não é isenta de pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras (IOF). 

 

 

3. Serão permitidas as exclusões constantes das condições gerais do seguro D&O aprovado na SUSEP pela 
Seguradora, desde que não contrariem as disposições do Termo de Referência, em especial aquelas relativas às coberturas 
adicionais e às extensões de cobertura. 
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